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RESOLUÇÃO Nº  138/2008.  

 

 

EMENTA:  Oficializa Projeto de Extensão intitulado: “LE-

VANTAMENTO DAS CONDIÇÕES HIGIÊNI-

CAS DOS QUEIJOS COMERCIALIZADOS EM 

FEIRAS LIVRES NA CIDADE DE GARA-

NHUNS/PE”, sob a responsabilidade da Unidade 

Acadêmica de Garanhuns desta Universidade. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

086/2008  da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua I Reunião Ordinária, realizada no dia 11 

de março de 2008, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.004328/2007,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto de 

Extensão intitulado: “LEVANTAMENTO DAS CONDIÇÕES HIGIÊNICAS DOS QUEIJOS 

COMERCIALIZADOS EM FEIRAS LIVRES NA CIDADE DE GARANHUNS/PE”, realizado 

no período de 02 de maio  de 2007 a  30 de outubro de 2007, cadastrado no SIEX Brasil pelo códi-

go nº  35592 sob a responsabilidade da Unidade Acadêmica de Garanhuns desta Universidade, 

tendo como Coordenador o Professor JOÃO RUFINO DE FREITAS FILHO, contando com a co-

laboração  de AVYLLA DO NASCIMENTO, AMÂNCIO PATRIOTA JÚNIOR, HELTON 

GRÉGORY SANTOS ARCANJO, ARNALDO GONÇALVES DE MEDEIROS JÚNIOR e VÂ-

NIA A. MACÁRIO LIMA, cujo  objetivo é  verificar as condições higiênicas dos queijos comerci-

alizados em feiras livres da Cidade de Garanhuns, quanto à natureza e a quantidade de matérias 

estranhas  presentes por análises microscópica, conforme consta do Processo acima mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  17  de março  de 2008. 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  =  

 

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 

 


